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FICHA TÉCNICA INFORMÁTIVA DE PRODUTO FINANCEIRO (FTI) 

 

KEVE DP SUPER DEPÓSITO 

 

 

 

 

1. Identificação da Instituição Depositária 

1.1 Denominação Banco Keve S.A. 

1.2 Endereço 
Av. Ho Chi Min, Empreendimento Comandante GIKA, Edifício Garden Towers 
Torre B 11º e 12º Andar – Luanda Angola 

1.3 Contactos 
Telefone: (+244) 222 679 800 
E-mail: faleconnosco@bancokeve.ao; sedecentrais@bancokeve.ao 
Site: www.bancokeve.ao 

2. Data da Ficha Técnica 

15/06/2020 
 
 
 
 

1. Designação Comercial do Produto 

DP Keve Super Deposito 

2. Condições de Acesso 

Clientes Particulares e Empresas 

3. Modalidade 

 
Depósito a Prazo, exclusivo para “Fundos Frescos”. 
 
Por novos recursos entende-se, recursos que entraram no Banco, nos últimos 5 dias imediatamente anteriores à data valor da 
operação, provenientes de cheques e transferências de outras Instituições de Crédito, pelo que se excluem créditos provenientes de 
juros de qualquer tipo; valorizações ou realização de mais-valias de qualquer tipo de activo; transferências internas de outras contas à 
ordem, capital, juros e mais-valias provenientes do vencimento de qualquer aplicação de qualquer tipo (seja do próprio cliente seja de 
outras contas onde o mesmo participe); capital, juros e mais-valias de novos recursos que já tenham sido entretanto aplicados em 
qualquer outro produto. 
 
Em caso de saídas de recursos, nos últimos 5 dias imediatamente anteriores à data valor da operação, considerando todas as contas 
em que o cliente participe como 1º titular, provenientes de cheques, dinheiro ou transferências, o depósito apenas poderá ser efetuado 
pelo diferencial positivo de acréscimo de recursos; 
  
As transacções consideradas como elegíveis para a entrada de novos fundos no Banco Keve são:  
  

 Depósito de Cheque de OIC (DPCO);  
 Transferência Recebida –Estrangeiro (TERE); 
 Transferência Interbancária Recebida –Compensação (TNRC);  
 Transferência recebida via STC (TCRC); 
 Transferência recebida via SPTR (TNBR);  
 Transferência Interbancária Recebida (TNRS);  
 TRF Bancaria Destinatário(ZATM); 
 FchTPA MCX(ZATM). 

  
O Banco não se responsabiliza pelos prejuízos decorrentes da subscrição do contrato, nos casos em que os clientes forneçam dados 
incorrectos no processo de adesão, salvo dolo ou negligência grosseira por parte do Banco. 
 

4. Prazo 

4.1 Data de Início 1º Dia do Contrato 

4.2 Data de Vencimento 30º ou 60º Dia 

4.3 Data de Reembolso do Capital 30º ou 60º Dia 

 

 

A. ELEMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 

B. DESCRIÇÃO DAS PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 

mailto:faleconnosco@bancokeve.ao
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5. Mobilização Antecipada 

5.1 Condições de Mobilização, no caso de 
Depósitos com Pré-Aviso 

Não aplicável 

5.2 Mobilização Antecipada e Penalizações Não permite mobilização antecipada. 

6. Renovação 

Tipo Não aplicável 

Condições Não aplicável 

7. Moeda 

AOA (Kwanzas) 

8. Constituição do Depósito 

8.1 Montante Mínimo AOA 5 000 000 00  

8.2 Montante Máximo Não Aplicável 

9. Manutenção do Depósito 

9.1 Montante mínimo Não Aplicável 

9.2 Montante Máximo Não Aplicável 

10. Entrega Adicional de Fundos 

10.1 Montante mínimo Não Aplicável 

10.2 Montante Máximo Não Aplicável 

10.3 Periodicidade Não Aplicável 

10.4 Entrega Não Aplicável 

11. Taxa de Remuneração 

11.1 TANB 

 

Montante (AOA) 
Prazo (Dias) 

30 - 60 

De 5 000 000 a 30 000 000 13% - 14% 

De 30 000 000 a 100 000 000 14% - 15% 

>= 100 000 000 15% - 16% 
 

TANB, sobre os Juros incide o IAC à taxa de 10% que é calculado e debitado na 
Conta de Depósitos à Ordem do Cliente na data do pagamento dos Juros. 

11.2 TANL Não Aplicável 

11.3 TAEL Não Aplicável 

11.4 Remuneração a Taxa Variável 

11.4.1. Indexante Não Aplicável 

11.4.2. Frequência da Revisão Não Aplicável 

11.4.3. Spread Não Aplicável 

11.4.4. Forma de Arredondamento Não Aplicável 

12. Regime de Capitalização 

12.1 Tipo Automática 

12.2 Periodicidade 
Capitalização Anual Total 

13. Cálculo de Juros 

 
13.1 Descrição 

Com uma base de cálculo de actual/365 dias 

 
13.2 Cálculo e a Forma de Arredondamento 

Os Juros calculados diariamente com uma base de cálculo de Actual/365 dias, 
com arredondamento de taxa em duas casas decimais. 
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13.3 Cálculo com Base num Saldo Médio Não Aplicável 

14. Pagamento de Juros 

14.1 Data de Pagamento Pagamento de Juros na constituição do DP 

14.2 Forma de Pagamento Os Juros são creditados na Conta à Ordem associada. 

15. Regime Fiscal 

Imposto sobre Aplicação de Capitais (IAC) a taxa de 10% calculado e debitado na Conta à Ordem do Cliente na data do pagamento 
dos juros. 

16. Outras Garantias 

Não Aplicável 

17. Garantia de Capital 

É garantida a totalidade do capital do Depósito no seu vencimento. 

18. Fundo de Garantia de Depósitos 

 
Os Depósitos constituídos no Banco Keve beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de Garantia de Depósitos (FGD) 
instituído nos termos do Decreto Presidencial n.º 195/18 de 22 de Agosto, sempre que ocorra indisponibilidade dos depósitos por 
razões directamente relacionadas com a sua situação financeira. 
 
O FGD garante o reembolso da totalidade do valor global dos saldos em dinheiro de cada Depositante, desde que esse não ultrapasse 
o valor de AOA 12 500 000 00 (doze milhões e quinhentos mil Kwanzas). 
 
 

 
 

 
 

As informações constantes no presente documento são válidas por 60 dias a partir de 15 de Junho de 2020. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 

C. PRAZO DAS CONDIÇÕES DA FTI 
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DECLARAÇÃO 
 

Declaro (amos) que tomei (amos) conhecimento e concordo (amos) com as condições expressas da presente Ficha 
Técnica Informativa. Afirmo (amos) ter perfeito conhecimento e compreendo (emos) os riscos resultantes da 
subscrição do presente produto, os quais foram devidamente ponderados e tomados em conta no processo de 
formação e decisão da minha/nossa vontade de contratar. 
 
 

A PREENCHER PELO CLIENTE 

 
 
 
 
 

   

 

 

 

 

 

 

 

  
Assinatura do Cliente 

Data         Local  
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 

ABONAÇÃO/CONFERÊNCIA DA (S) ASSINATURA (S) – A PREENCHER PELO BANCO 

 
 
 
 
 

Data           
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

                                 Assinatura e N.º Mecanográfico  
 


